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PREFEITURA NUNICIPAL DE i'!ACAP1\ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 370/85 - Pmt. 

O Prefeito Nunicipal de Nacapá , u sando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34, da Lei 
n9 6 . 448 , de I I de outubro de 19 77 e , tendo em vista o dis 
pos t o no Art . 23, da Lei Hunicipal n9 2 19, de 19 de feve :
reiro de 1985, 

DECRETA : 

Art . 19 - DESIGNAR RAINUt·.'DO RONALDO DE FREITAS RODRI -
GUES , ocupante do cargo de Agente de Administração , código 
~A.. 03 1 . 3 ~ para exercer a função de Enca rregado de ~1anu ten 
çao de Proprios , correspondente ao código CAI . 201 . 2 , da DI 
vtsao de Equi_pa mentos e Hanutenção - SEHOV , a partir do diã 
03 de ou tubro de 1985 . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrjrios . 

CU~IPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO, 07 de outubro de 1985 . 

JONAS PINHEIRO BORGES 
PREFEITO NUNICIPAL DE ~~CAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~IUNICIPAL DE AD~liNISTRAÇÃO 
aos 07 dias do mês de outubro de 1985, ' 

JOSE: ~~RIA DE LH~ 
SECRETÁRIO ~IUi\lCIPAL DE ADHINISTRAÇÃO 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

GABI:-IETE DO PREFE I TO 

DECRETO N<? 37 1 /85-P~~I. 

O Pr efeito Hunicipal de :1acapã , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art . 34 da Lei n9 
6 . 448 , de 11 de outubro de 1. 977, 

DECRETA : 

Dr. 
Auditor do Governo do Território 
JOSÉ VER!SSINO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Pr o (. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr . 

Dr. 

Secrctá~io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
:-IAD'i BASTOS GENÚ 

Secretário de Saúde 
fu~TONIO CARNEIRO JUNIOR 

Art . 19- EXONERAR LUIZ CARLOS CARVALHO DE ANDRADE , do 
cargo de Chefe da Divisão de Patrimônio e Conservação Có
digo DAS . 101 . I , do Depa t·tamento de :·laterial e Patr imõnio - SEHAD, 
a partir de 02 de outub r o de 1985. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrár io . 

CUt-IPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 3 1 DE HARÇO, 07 de ou tubro de 1985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADNINISTRAÇÃO, 
aos 07 dias do mês de outubro de 1985 . 

JOS~ NARIA DE LH~ 
SECRETÁRIO ~IUNICIPAL DE AD~IINISTRAÇÃO 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE HACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 372/85 - PHl-1. 

O Prcreito ~luni.ci.p.ü de ~1acapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe s5o conferidas pelo it~m Vlli, do Art . 34 da Lei 
n9 6 . 448, de 11 de outubro de 1.977 , 

DECRETA: 

Art. 19 - EXO~ERAR FRANCISCO DAS CHAGAS PINHEIRO , do 
cargo de Chefe da Divisão de Ha terial, Código DAS . I0 1 . 1,do 
Departamento de :·taterial e Patrimônio - SENAD , a partir de 
02 de outub r o de 1985 . 

ArL. 2<? - Revogam-se as disposições em contrjrio . 

CL/!PRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PAJ..;~CIO 3 I DE ~IARÇO, 07 de outubro de 1985. 

JONAS PINHEIRO BORGES 
PREFEITO ~IUNTCIPAL DE ~IACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~IUNICIPAL DE AD)-JINISTRAÇÃO, 
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aos 07 dias do mês de ou tub ro de 1985 . 

JOSe HARIA DE LIHA 
SECRETÁRIO ~lliNICI PAL DE ADHIN ISTRAÇÃO 

PREFEI TO ~lliNICIPAL DE ~IACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO .N9 373/85-P~ll-1. 

O Prefeito Hunic ipa l de ~1aca pá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VII I , do Art. 34 , da Lei 
n9 6 .448, de 11 de ou tubro de 1977 e, t endo em vista o dis 
posto nos Arts. 20 e 22 , da Lei Hunic ipal n9 219 , de 19 de 
fevereiro de 1. 985 , 

DECRETA : 

Art. 19 - NOHEAR LUIZ CARLOS CARVALHO DE ANDRADE,para exe r 
cer o Ca r go em Comissão de Chefe da Divisão de Haterial , corre~ 
pondente ao Cód i go DAS . 101 . 1, do Departament o de ~1ateria l 
e Patr i mõnio- SE~IAD , a par t ir de 03 de .!>utubro de 1.985 . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont rário . 

CUHPRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE HARÇO, 07 de outubro de 1985 . 

JONAS PINHEIRO BORGES 
PREFEITO HUNICIPAL DE HACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~NICIPAL DE AD~llNTSTRAÇÃO , 
aos 07 dias do mês de outubro de 1985 . 

Josr; ~fARIA DE LIHA 
SECRETÁRIO ~lliNICI PAL DE ADNIN ISTRAÇÃO 

PREFEITURA ~lliNICIPAL DE ~IACAPÁ 

GABI NETE DO PREFEITO 

DECRETO :-19 374/85-P~ll-1 

O l' rcft•ito Nun i c ipa l de Nacapá , usando das atribuições 
qut• lhe são conferidas pelo i tem VIII , do Art . 3'• , da Lei n9 
6. 448 , clt• li de outub ro de 1977 e , t endo em vista o dispos
to nus .\ris . 20 e 22 , da Lei ~lunicipa l n9 219, de 19 de fe
vereiro d~ I . 985 , 

Dt:CRiêTA : 

Ar L. 1\1 - Nm!Ei\R ~L\NUEL ~!ARGELINO J' [NHEIRO , para exer 
c,·r o carl'o d,• Chefe da Div i são de l'at rimonio e Conserva -
.;:In, ,·,,rr;:~p•llltk nte ao Cód igo DAS . 101 .1 , do Departamento de 
~l.tt.· r i .ll ,. l'.ttrimonio, a partir de 03 de outubro de 1985 . 

\rl . .. >.' - Hl.'Vn!!am- se as disposiçÕes em contrário . 

lT~I!'I\A- ~1·: , REC I STRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE NARÇO , 08 de out ubro de 1985 . 

J ONAS PINHE I RO BORGES 
Prefeito Nunicipa l de Nacapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~lliNICIPAL DE ADNINISTRAÇÃO, 
aos 08 dias do mês de outubro de 1985 . 

JOSe NARIA DE LUlA 
Secretário Nun i cipa l de Adminis tração 

AS SOCIAÇÃO DOS T~CNICOS , AUXILIARES A ATENDENTES DE ENFER 
NAGEH DO hl!APÁ - ATAEN. 

ESTATUTO 

~p . I - Da Denominação dos seus Fins 

Art . 1~ - A Associação dos Técnicos , Auxiliares e Aten 
dentes de Enfermagem do Amapá , com a s i gla ATAEN , fundada em 
27 de setembro de 1985 , é uma entidade civil, autônoma e as 
s i stencia l, a l heia a at i vi dades de carácter político ou r e= 
ligioso, com duração i ndeterminada com sede e f oro nesta ci 
dade de Nacapá, Capital do Território Federal do Amapá , e 
se rege ra pelo presente Estatuto . 

Art. 29 - São Fins da ATAEN: 

a) Promover a união dos Técni cos , Auxi liares e Atenden 
tes de Enfermagem do Território Federal do Amapá ; 

b) Defender, pe rante os poderes públ icos , autoridades 
administrativas e jurídicas, os interesses da c l asse e, in
divi dualmente , os interesses dos Associ ados , relac ionado com 
sua vida prof i ssionalz ampa rando- os quando se fi zer necessá 
rio; 

c) Facilitar o desenvolvimento cul tu ral da c lasse ; 

d) Colaborar com o Territór io Federal do Amapá , no es
t udo de soluções dos problemas de Saúde; 

e) Hanter intercâmbio com Associações congeneres; 

t) Organizar e manter ser viços úteis aos seus Associa
dos e prestar-lhes assistência e apoio , de acordo com suas 
possibilidades . 

Cap . II - Dos Sócios 

Ar t. 39 - Todos os Técnicos , Aux i liares e Atendenl es de 
Enfermagem que exerçam a .. proÚssão no Amapá , pertencentes ar 
r edes Federais , Nunicipais e Particulares , independentes de 
s ua lotação Funcional, podem ser sócios : 

a) Efetivos ; 

b) Contratados ; 

c) Adidos à cargos relacionados com a saúde; 

d) Aposentados . 

.---=---........ -~~~-DIARIO OFICIAL---~----~IIIDI;IIIll-. 
------------DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL .. o/ll IISIII';I-!11!!!!!!1!!!11 __ .....,..,.........,_ ..... _ 
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§ ÚNICO - O prof i ss iona l devidamente habilitado , mesmo 
nao exercendo a profissão , poderá associar-se ~ Entidade . 

Ar t . 49 - Os soc t os d i s t inguem- se pelas seguintes cate 
gorias : 

a) Contribuintes -Os pr ofi ssionais que pr eencham os re 
qu isitos estabelec i dos no ar t . 39 e contribuam com as mensa 
lidades estipuladas pelo presente esta t uto . 

b) Honorários -As ;>e ssoas fí s icas ou j urí:dicas que ha
jam pre stados relevantes se rviços ao ATAEN . 

c) Benem6 r itos - Os s ócios da enL i dadc que hajam pres
tados relevantes serv i ços à ATAEN. 

§ 6NICO - Os sóc i os Honorários nao votam, n;o scio vo l a 
dos , não podem ocupar ca r gos de nomeação , nem podem pa r Lici_ 
par das Assembl éia s , mas somente assis t í - las . 

Ar t . 59- São Di rei t os dos Associados : 

a) Receber assistênc i a , quando solicitada , relac ionada 
com sua vida prof i ssional; 

b) Partici par de vantagens materiais outorgadas pela c~ 
tidade ; 

c) Rec l amar quando se julgar pr ej udicado em seus di rei 
tos ; 

d) Vot a r e se r vo tado de acordo com o estatu t o ; 

e) Tomar parte de votar, na s Assembléi as , quando qui te; 

[) Votar na Assembléia Geral da Eleição da Di re t o r ia , 
desde que tenha ingressado no quad r o social , no mí nimo no 
ano anterio r do da eleição; 

g) ParLicipar das reun ióes do Conselho de Profissio -
nats do ramo , quando eleito na forma estatutária; 

h) Solicitar exclusão do quadro social, mediante requ~ 
rimento dirigido ao Presidente ; 

i) Requere r à Di retor ia a convocação da Assemb l iia Ge
ral Extraordinária , sugerindo a ordem do dia , em documento 
assinado no minimo por 1/3 ( um terço ) dos Associados qui
tes ; 

j ) Propo r à Direto ria ou às Assembliia Gera i s todas as 
medidas que jul ga r necessár i as ao engrandec imen to da en tida 
da; 

Art . 69 - O pro f issional Associado gozará sempre de 
seus direitos , desde que permaneça no exe rcício da função . 

§ ÚNICO- ~ ve t ado ao sóc i o enquadrado § ÜNIC~ do ar t. 
39 a concorrência a ca r go ele t ivo da entidade , desde que de 
corrido mais de dois anos de seu afastamen t o do exe rcício da 
saúde . 

Art 79 - São Deve res dos Associados: 

a) Prest i giar a entidade; 

b) Conhecer , cumpr ir e faze r cumprir o estatuto da 
ATAEN, às resol uçÕes da Assembléia Geral, às decisões da Di 
toria c do Conse lho dos Profissionais , zelando , assim, pe la 
existência da ent i dade ; 

c) Prestar colaboração aos dirigentes da ATAEN ; 

d) Cumprir regularmente seus compromissos f inanceiros 
com a entidade; 

e) Desempenha r com ef i ciência o cargo para o qual for 
e l eito ou designada, exercendo-o com fie l observância da êt'i 
ca pro[issional e dos princípios estabelecidos neste estatu 
to. 

f) Comparece r as As semblé ias Gerais c manter-se com a 
máxima urbanidade; 

g) Não permitir na sede da entidade ou em reuniões de 
a ssociados , discurçõcs sobre assuntos po l íticos partidários 
ou religiosos; 

h) I ncentivar a solidariedade entre os sócios, evitan
do os motivos de dissenção que possam de qualque r forma,pr~ 
judicar o bom nome da Associação . 

Cap . 39 - Da Administração 

Ar t . 89 - A ATAEN será Dirigida por : 

a ) Diretoria compos t a de : Um presidente , um pr imei r o 
vi ce- pres i dente e um segundo vice-presidente ; um secretário 
geral , um secretárioo , um t esourei ro geral , um tesourei r o . 

b) Por um Conse lho Fiscal de se i s (6 ) r ep r esentante 
ele itos pe l a congregação dos profissionais dos s eus r espec ·
t ivos setor es de trabalho ; 

ÚNICO - O Pres idente, o primeiro v ice- presidente e o 
segundo vi ce- presidente serão e l eitos por voto direto e se
c r eto , em Asscmb l6 i a Geral, bienaLmenLe , sendo os demais ca r 
gos preenchidos por nomeação da presidência . 

Ar t 99 - O mandaLo do Conselho Fiscal te rminará j unta
men t e com o da Di retoria da ATAEN . 

Art . 109 - A Di retoria eleita nomea rá Diretor es de De
partamenLos , que se to rnarem necessá r ios , reunindo- se com 
eles , mensa lmente . 

Cap . IV - Dos Deveres da Diretor i a 

Ar t . 119 - A Di re t or ia compete : 

a) Ori.enta r destinos da ATAEN, garant indo- l he pleno fu~ 
cionamento ; 

b) Cumpr i r c fa ze r cumpr i r o Es t atuto, regulamentos 
reg imentos , dec i sões da Assembleia Ge ra l e do Conse lho Fi s
cal; 

c ) Reuni r-se mensa l mente , com a pre sença , no mín i mo da 
ma ioria simpl es de seus membros ; 

d) Admit i r sócios das diferentes ca tegor ias; 

e) Ouvi r o Conselho Fisca l à respeito da qua i squer con
tribuiçÕes que se fize rem necessárias ao desenvo lvimento da 
ATAEN , com subscrição obrigatór ia para sócios que de seus 
serviços f i zerem uso ; 

f) Admitir funcionários , nas fo rmas l cga i s , necessár ios 
ao desenvolv i ment o das atividades da Entidade ; 

g) Dispensar func i onár ios , na fo rma l egal ; 

h) Solic i tar às Unidades de Saúde do Te rritór i o a elei 
çao dos seus repres entantes ; 

i ) Nomear comissões ; 

j ) Exclu i r s ócios que deixarem de cumprir seus deveres 
sem motivos j ustificados ; 

l ) Receber e estudar r eclamaçÕes de sóc i os prej udica -
dos em seus di re i tos e da r-lhes as devidas sol uçõe s; 

m) Contratar serviços profissionais, quando necessár ios 
aos at endimentos assistenciai s da ATAEN; 

n) Examinar e dar parecer sobre medidas propostas pelos 
associados para o Engrandecimento Ass i stencia l da ATAEN ; 

o) Reuni r - se extraordinariamente , quando se f i zer neces 
sã rio ; 

p) Conceder demi ssão solicitada por assoc i ados ; 

q ) Nomea r de l egados da ATAEN, junto à entidades congene 
res , i nclusive em promoçÕes de interesse da classe de nt ro ou 
fora do Territór i o ; 

r ) Nomear represen t antes da ATAEN para cada Hunicípio do 
Te r ritório; 

s) Resolver sobre afastamento t emporário de associados 
mediante motivos just ificados; 

L) Aplicar pena l idades, de acordo com o es t atuto; 

u) Fazer plantão diirio, em rodízio, na sede ; 

v) Resolve r os casos omissos de admini stração do prcse~ 
te es tatuto. 

§ 19 - Os membros da Diretoria nao podem assumir compr!: 
missas e tomar decisões isoladamente. 



Macapé, 14-10-85 DIÁRIO OFICIAL Pág. 4 

§ 29 - A publ icidade que importar em assuntos gerais da 
c lasse e da repercurcio sobre a me~ma , só poderj ser fe i ta 
depoi s da aprovação da Diretoria reunida com um número l e
gal , c sempre que possivel deverão ser ouvidos os associa -
dos, em Assembléia Geral. 

Art. 129 - Ao Presidente, compete: 

a) Zelar pelo interesse da ATAEN; 

b) Convocar e presidir reuniões; 

c) Cumpri r e fazer cumpri r todas as resoluções da Dire
t oria, no Conselho Fiscal e das Assembléias da ATAEN ; 

d) Apresentar relatórios, anualmente, à Assembléia Ge
ral de 27 de setembro; 

e) Representar a ATAEN judicial e extra-judicialmente , 
ativa e passiV.amente; 

f) Assinar os balanços, j untamente com o tesoureiro 
exercício; 

em 

g) Autorizar despesas de expediente; 

h) Aplicar penalidades de acordo com o Estatuto. 

Art . 139 - Aos Vice- Presidentes cabe: 

a) Substituir o Presidente en seus impedimentos; 

b) Auxiliá-lo no exerctcto de suas funçÕes . 

Art. 149 - Ao Secretário Geral, cabe: 

a) Dirigir os serviços de secretaria, bem como superen 
tender os demais serviços , zelando pelo bom andamento e fu!i_ 
cionamento dos mesmos ; 

b) Despachar com o Presidente o Expediente ordinário da 
entidade; 

c) Manter intensa correspondência com os representao -
tes ~lunicipais da ATAEN; 

d) Apresentar re l atórios de seu trabalho nas reuniões 
da Diretoria e do Conselho Fi scal; 

e) Assinar Correspondência da ATAEN; 

f) Assinar as Carteiras dos Associados; 

g) Substituir o vice-presidente em seus impedimentos. 

Ar t. 159 - Ao Secret~rio Compete: 

a) Fazer a correspondência da ATAEN ; 

b) Arquivar a correspondência recebida e uma cópia da 
expedida; 

c) Secretar i ar as reuniões da Diretoria e outras que 
houver, r edigindo as atas ; 

d) Providenciar comunicações e publ icaçÕes na imprensa, 
relativas às de liberaçÕes da Diretoria e a convocação ; 

Art. 169 - Ao Tesoureiro Ge ral Compete: 

a) Dirigir e superintender todo o serviço de Tesoura-
ria; 

b) Promover o aumento da arrecadação da entidade; 

c) Escriturar os livros da Tesouraria; 

d) Apresentar , mensa lmente, à Tesouraria e ao Conse lho 
Fisca l o balancete do mê~ anterior; 

e) Assinar cheques, juntamente com o Presidente, os re 
cibos das importâncias pagas pelos sócios; 

f) Receber importâncias devidas à Entidade. 

Art. 179 - Ao Tesoureiro Compete: 

a) Substitui r o Tesoureiro Geral em seus im;><'dim<'ntos 
e auxi liá-lo em suas tarefas; 

b) Supervisionar o desconto em ca rnes das mensalidades 
devidas a ATAEN; 

c) Fazer a aquis i ção do material necessário ao funciona 
mento da ATAEN; 

d) Fazer o Tampamento dos bens da entidade. 

Cap. V- Do Conse lho Fisca l 

Art. 189 - Aos Legítimos representantes do Consclh.:- Fis 
cal , compete: -

a) Reunir- se , mensalmen t e, com a Diretoria do ATAE~ no 

minimo com a maioria simpl es de seus membros; 

b) Reunir-se extraordinjriamente, quantas vezes se f i
zer necessárÍo , com o núme ro legal da letra ~; 

c) Receber e estudar situaçÕes da c la sse o~ i ndividual 
men t e , dos associados , apresentando sugestões à Diretor ia; 

d) Apreciar o relatório mensal da secretaria e o ba l an 
cete do mês anterior da Tesouraria; 

§ Ü~ICO - Os representantes Municipais, quando na Capi 
tal, devem participar das reuniões do Conselho Fiscal e to 
mar parte ativa no trato das questões apresentadas , quer 
sugerindo e propondo, quer votando . 

Art. 199 - O Conselho Fiscal é constituído de seis (6) 
representantes elei tos pe l a Assembléia Gera l , sendo que 
três se rão legítimos representantes e três representarão 
ativamente o Conselho Fiscal . 

Art. 209 - Compete ao Conselho Fiscal Ativo: 

a) Emitir parecer à respeito de conta; 

b) Examinar livros , registros e todos os document os de 
escrituração, apresentando relatório trimestral ao Conse -
lho dos Legítimos representantes; 

c) Dar parecer anua l sobre o balanço a ser ap resentado 
pela Diretoria nas Assembléias Gerais Ordinárias , inclusi
ve na de conc l usão de mandato da Diretoria. 

19 - O Conselho Fiscal Ativo, reunir-se- j, ordi nária 
mente , uma vez por mês e extraordinjriamente, sempre que 
for necessário ; 

§ 29 - O Conse lho Fiscal Ativo elaborará seu regimen
to Interno. 

Cap . VI- Das Contribuições 

Art . 219 - Os sócios contribuintes pagarão a mensalida 
de no valor de 10 . 000 (dez mil), o qual foi estipulado em 
Asembléia Geral, em fase inicial, podendo a mesma ser a lte
rada, conforme as necessidades da Entidade ; 

19 - Considera-se qui te o Associado que tiver pago o 
Último mês vencido e do Último pagamento efetuado através 
do carne ; 

§ 29 - Os associados honorários e beneméritos, são isen 
tos dos pagamentos a que se refere o artigo; 

§ 39 - O associado que se util izar de serviços que de
pendam , para sua execução de despesas especiais ou da co l a 
boração de profissionais estranhos à ATAEN, ficará obriga:
do ao respectivo r esarciamento; 

Cap . VII Das Representações 

Art . 229 - Será c riado em cada ~lunicípio no I nterior do 
Território Federal do Amapá, uma Rep resentação da ATAEN, na 
forma do que estabelece a a línea "a" do Art. 119; 

ÚNICO - Todo sócio da ATAEN, residente na localidade 
ou no Hunic ípio onde houver representação , será automatica 
mente , membro da representação . 

Art. 239- As r epresentações serjo vinculadas direta
mente à ATAEN . 

Art . 249 - A Direção da ~epresentação ficará à cargo de 
um representante auxiliado por um secretário e um tesou rei 
ro , cujos mandatos coincidirão com outra Diretoria da EntT 
dade . 

§ 19 - O representante da ATAEN, será conhecido pela 
Diretoria da Entidade de uma lista tríplice,eleita pelos só -
cios residen t es no muni cípio ; 

§ 29 - Caberá ao Representante a escolha do Secretário 
e do Tesoureiro . 

Art . 259 - Em cada representação haverá um conselho fis 
cal, eleito pelo representante ; 

Art . 269 - O representante de cada Município do Inte -
rior , representará, sempre que poss í ve l, junto ao Conselho 
Fiscal da Capital, u seu Município . 

Art . 279 - Ao Rep resentante Compete : 
a) Orientar as atividades da Representação em consonan 
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cia com a Diretoria da Entidade ; 

b) Ze lar pelos interesses da representação; 

c) Promover o associativismo , mantendo a Representação 
em funcionamento; 

d) Cumprir e fazer cumpr ir o es ta tuto e as decisões da 
ATAEN; 

e) Mant er estreito contato com a Dire toria da En t Ldade ; 

f) Apresentar à Diretoria da Entidade, relatório men -
sa l de suas a tividades; 

g) Comunicar à Diretori a as al t erações no quadr o so
cial da Representação sempre que possível ; 

h) Reunir-se mensalmente com o secretário e t esou reir~ 
da Representação , e , extraordináriamente , sempre que possf 
vel; 

i) Assinar balancete , juntamente com o tesoureiro 
representação ; 

da 

j) Prestar conta da representação à Diretoria da Enti
dade, sempre que for solicitado; 

l) Assinar, juntamente com o secretário, correspondên
c ia da Representação ; 

m) Prestar i nformações à Diretoria da ATAEN sobre as -
suntos referentes à vida da Representação; 

n) Da r conhecimento aos associados das soluções c ati
vLdades da Diretoria da ATAEN; 

Art . 289 - Ao Secretário da Representação Compete : 

a) Substituir o Rep resentante em seus impedimentos ; 

b) Fazer co rrespondênci a da Rep resentação e assiná - la 
juntamente com o Representante ; 

c ) Arquivar correspondênc ia recebidas ~ arquivar uma ci 
pia da expedida ; 

d) Manter atualizados em ordem o arquivo e todo o mate 
r ial necessár io ao funcionamento da Representação ; 

e) Secretariar as r euniões e red i gir suas atas; 

f) Apresentar relatório mensal ao conselho f i scal 
Capi t al . 

Art . 299 - Ao Tesoureiro Compete : 

da 

a) Escri t urar os livros da Tesouraria, mantendo-os em 
dias ; 

b) Apresentar ao Representante do Município o balance-
Le , quando se fizer necessário; 

c) Substitu i r o Secretário em seus i mpedimentos ; 

d) Re cebe r o percentual dest inado ; 

e) Zelar e inventar os bens patrimoniais da ATAEN; 

O Encaminhar à ATAEN, as importâncias que lhes são de 
vidas ; 

Art . 309 - Caberá a cada r epr esentação Municipal cria
da , t rinta (30) por cento de sua arrecadação das mensalida 
des dos sócios que o integram, além de verbas especi ficas 
a ela doada . 

Art . 319 -Aos sÓcLos das Representações Municipais ca 
be : 

a) Parr1cipar at ivament e das reuniõe s do Conse lho Muni 
cipa 1 ; 

b) Encaminhar os casos à serem solucionados à Rep rese~ 
tação ; 

c) Est i mu l a r todos os prof i ssiona i s do ramo a in gress~ 
rem no quadro social da ATAEN; 

d) ~~nter a Representação Ln formada a r espe ito das a l
teraçÕes de lotação de pro f iss i.1nais assoe ia dos no ATAEN . 

Cap . VIII - Dos Departamentos 

Art . 329 - A ATAE:~ m.1.ntcrã departamento para o atendi
mento dos fins da cntLdade . 

§ Ü~ICO - Serio cr iados departamentos quantos sejam ne 
cessários aos associados ouv indo o Conselho Fiscal . 

,\n . 330- Aos Diretores de Departamento cabe : 

a) Organizar seu Departamento de acordo com o regimen
to Interno ; 

b) Escolher seus auxi liares e indicá-los à Diretoria . 

Art . 349 - São Atribui çÕes dos Departament os : 

a) DEPART,~ffiNTO DE ASS lSTtNCIA FUNCIONAL - Atender os 
in t eresses dos Associados junto aos poder es públicos ; 

b) DEPARTMffiNTO DE ASSISTENCIA SOCIAL - Oportunizar va~ 
tagens e benefícios de assistência social ; 

c) DEPARTA~ffiNTO DE CO~illNICAÇÃO SOCIAL - Di vu lgar as fi 
nalidades e r ea l izações da ATAEN e assuntos de interesse da 
classe , manter o bo letim da ATAEN , Orgão Oficial da Entida 
de; 

d) DEPARTMffiNTO Cl.'LTURAL - Hanter a biblioteca , organi_ 
zar cursos , pa l estras, conferências , congressos e outras 
promoções de interesse cultural ; 

e) DEPARTA.t'ffiNTO RECREATIVO - Organizar fes t a s, pas-- -seios , excurçoes e recepçoes ; 

f) DEPARTlli'ffiNTO DE REPRESENTAÇ0ES - Coordenar os movi 
men t os das r epresentações intensifica r o relacionamento en 
tre os associados e objetivar a c riação de novas Represen~ 
tações . 

Cap . IX - Das Eleições da Diretoria e do Conselho Fis
ca l 

Art . 359 - As El e i ções de Presidente e Vice- Pres i dente 
da Entidade, por voto di reto e secreto , serão rea l izadas , 
biena lmente , dur ante o mês de Janeiro , em data a ser marca 
da pela Diretori a da ATAEN . 

Ar t. 369 - Só terão direitos a voto os sócios contri 
buintes. 

§ ONICO - Os soc1os beneméritos continuam no gozo inte 
gra l de seus direitos sociais . 

Art . 379 - Para vo tar é obrigatória a apre sen tação da 
car tei ra socia l. 

§ 19 - SÓ tem di reito de voto o sóci o quite com a te
souraria até o ano ant e r ior ao da eleição . 

§ 29 - Só tem dire i to de votar o sócio que tiver 
gr2ssado na ATAEN até o ano anter ior ao da eleição . 

Art . 389 - A votação será po r chapa . 

~n-

Art . 399 - Haverá uma chapa oficià l organizada pela Di 
r e teria da Ent i dade e aprovada pelo conselho Fiscal e ou
tras chapas apresentadas pelos associados , se assim. o en
tenderem. 

§ 19 - As chapas deverão ser apresen tadas na sede da 
ATAEN, no mínimo , com qu inze dias de antecedência da data 
da ele ição . 

§ 29 - São nu los os votos dados a chapa nao registrada 

Art . 409 - Será permitida a reeleição por ma is de um 
período. 

Ar t . 419- Uma comissão designada pe la Dire toria fará 
a verificação de contagem dos votos proclamando a chapa vc~ 
cedora e l avrando a respectiva ata . 

19 - Os concorrentes ao cargo de eleição nao poder ão 
faze r parte da comi ssão de contagens de votos . 

29 - A conta gem de voto será publicada . 

Art. 429 - Após a e l e i ção da Diretoria , os conselheiros 
e suplentes se apresen tarão credenciados pelos respectivos 
se tores . 

Cap . X·· Das Assembléias 

Art . 439- A Assembléia e orgão soberano da ATAEN 
dos limites das l eis do País c deslc estatu to . 

dentro 

Art . 449 - As Assembléias Gerais Ordinárias serao rea
l izadas : 

a) Durante o mes de JaneLro de cada biênio para elei -
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çao de Pres idente e vi ce pres i den te da Entidade ; 

b) A 27 de setembro pa r a a comemoração de aniversário 
da ATAEN e apresen t ação do anua l do presidente , para a po! 
se da nova dire t oria , quando for o caso ; 

c ) No segundo sábado de cada ano , no mes de junho ,quan 
do a di retoria dará conheciment o aos assoc iados de suas a~ 
t i vidades ; 

d) Na semana da Enfer magem, no mês de ma i o , período de 
12 à 20 , para comemoração da cla sse . 

Art . 459 - As Assemb l éias extraordinárias ser ao r eali
zadas : 

a) Quando o presidente , a di r etoria ou o conselho dos 
profi ssiona i s~ ju lgar em conveniente ; 

b) Quando os sóc ios requererem fundamentando os mo tivos, 
de sde que a apresentação contenha , no mín i mo de 100 (cem ) 
ass i na t uras de sócios quites , c i tados o núme ro de matr ícu
la social. 

Art . 469 - As Assembléias ser ao realizadas em pr ime ira 
convocação com 1/4 dos associados contribuintes e , em se
gunda COilVOCa~ão , -me ia hora mais t ar de qualque r nÚmero . 

Cap . XI - Da pe rda de Mandato e das pena lidades 

Art. 479 - Perderão o ~~ndato os membros da Diretor ia 
da ATAEN e da Di retoria das Repr esentaçõe s Huni cipais , bem 
como os Conse l ho s Fiscais: 

a) Quando deixarem de comparecer à s r eunLoes trê s ve -
ze s consecut i vas , sem mo tivos just i f i cados ; 

b) Quando de ixa rem de cumprir os deveres at i nentes aos 
cargos que exer çam; 

c) Quando houver prova de agirem ilegal ment e . 

Art. 489 - As penalidades serao de dois graus : 

a) Adve r t ênc i as - Ser á exercida pe l o Pres i dente direta 
mente aos assoc iados em sigilo; 

b) Excl usão - Será exe r c i da pela Di retor i a, ouvindo o 
Conse l ho Fisca l , sendo a'ssegurado o Di r e ito de defesa . 

Art . 499 - O sóci o que houver so l i c itado demissão 
entidade só poderá ser r eadmi t ido , quando : 

da 

a ) Após t rê s anos contando da conceção da demissão ,ou , 
b) Em prazo i nfer ior, mediante pagamento corresponden

t e ao período de afastament o . 

Cap . XI I - Da r enda e do Pat rimônio 

Art . 509 A renda é constituída das mensa l i dade dos so 
cios ; de contribuições espec iais e expontânea s ; de verbas 
concedidas ; o Pat r i mônio é cons t ituÍdo de propr iedades e 
bens adquiridos pe la ent i dade , ou para e la doada . 

Ar t . 51 9 -As ver bas e contribuições especiais , só po-
derão ser usadas para fins a que forem des t i nadas pelos 
doadores . 

Art . 529 - O pagamento da mensalidade devida à ATAEN 
será feito mediante desconto em carnês , mensalmente . 

§ Onico - O sócio pagará mensal i dade a pa r tir do mes 
em que engr essar na ATAEN . 

Ar t . 539 - O patrimônio da s RepresentaçÕes ~lunic ipais 
pertence a ATAEN, sendo assegurado à Representação o uso -
f ru to desse pa t rimônio . 

Art . 549 - Em casos de di ssolução , o Patr imônio da 
ATAEN rever t e r á em benefício de uma outra entidade da Se -

c retaria de Saúde do Território Fede ral do Amapá, ou para 
uma entidade Beneficente . 

Cap . XIII - Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art . 559 - A ATAEN só poderá ser dissolvida quando dei 
xar de preencher suas finalidades e por resolução de L/3 
dos associados em dia com a tesoura r ia reunidos, em Assem
bléia especialmente convocadas . 

Art . 569 - Em caso de divergênc ias entre Diretoria c 
Associado , serão resolvidos , em última instância , pela As
sembléi a . 

Ar t . 579 - Os sócios não respondem subsidiariamente p~ 
l as obrigações sociais da ATAEN . 

Art . 589 - Os casos omissos de administração de prescn 
te Estatu t o serão resolvidos pela Di retoria . -

Art . 599 - O presente esta t uto só poderá ser altc~ado 
por decisão de 2/3 dos Associados contribuintes, presentes 
à Assembléia especialment e convocada para esse f im , depois 
de dois anos de sua aprovação . 

Aprovado em reunião de Assenbléia Geral , realizada no 
di a 08 de Outubro de 1985 . 

~~capá , 08 de Outubro de 1985 
a) Dire t or i a : 

PRESIDENTE : Zi lda dos Anjos Brito . 

19 VICE- PRESIDENTE 

29 VICE- PRESIDENTE 

Carlos Rinaldo Nogueira ~~rtins . 

lrlany Queiroga de Souza . 

TESOUREIRA GERAL : Sinamar dos Santos Oliveira . 

19 TESOUREIRA : ! r ene Batista Freitas Rodrigues . 

SECRETÁRIA GERAL : Leide ~~ria Santos do Carmo . 

19 SECRETÁRIA : Eliceli de Fátima Helo Pantoja . 

b) Conselho Fiscal : 

19 CONSELHEIRO 

29 CONS ELHEIRO 

39 CONSELHEIRO 

~~noe l Chermont da Silva 

Leni ta Afonso Pereira . 

Od i lar do da Silva . 

c) Conselho Fiscal At i vo : 

19 CONSELHEIRO 

29 CONSELHEIRO 

39 CONSELHEIRO 

José Carlos Teixe ira de Souza 

Jorge Cardoso Silva . 

~~ria José da Silva Nery. 

TELECOHUNICAÇ0ES DO A.'!fr.PÁ S/ A - TELEANAPÁ 

EHPRESA DO SISTEHA TELEB&\S 

CGC-HF N9 05 . 965 . 421/0001 70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os Senhores Acionistas da TelecomunicaçÕes do Ama 
pá S/A· TELEAHAPÁ , convidados para se reuni rem em Assembléiã 
Ger al Extraordi nária no dia 24 de outubro de 1985 , às 16 :00 
(Dezesseis) horas , na sede da Sociedade , sita na Av . Duque 
de Caxias , 106,nesta cidade de Hacapá, pa ra de liberarem sobre a 
seguinte Or dem do Dia : 

a ) Aumento do Capital Social de Cr$ 12 .1 70 . 779 . 656 (Do
ze Bi lhÕes , Cento e Setent a MilhÕes , Setecentos e Setenta c 
Nove Mi l, Seiscentos c Cincocnta e Seis Cruzeiros) para Cr$ 
12. 322 . 396 . 968 (Doze BilhÕes, Trezentos e Vinte e Dois Mi
lhÕes , Trezentos e Noventa e Seis Mil, Novecentos e Sessen
ta e Oito Cruzeiros) mediante a Capitalização dos CrédiLos 
de Par t i c i pação Financeira de Promitentes Assinantes . 

b) Al teração dos art i gos 59 e 16 (CAPUT) do Estatuto So 
cial . 

Macapá- AP , 10 de outubro de 1985. 

A DIRETORIA 


	

